
                           
         

  
 

 
 

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO, 
DE ACORDO COM A LEI N° 11.788, DE 25 
DE SETEMBRO DE 2008. 
 

 
 

Pelo presente instrumento, de um lado __________________ _ 
_____________________________ inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
________________________ neste ato representado(a) por seu titular  
_____________________________________________ abaixo assinado(a), doravante 
denominada Unidade Concedente do Estágio e, do outro lado, a União das Escolas Superiores 
Campomaiorenses, Faculdade São Gabriel – UNESC, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.175.436/0001-09, aqui representada por sua Diretora Geral Profª. Rosário de Maria 
Marques Vieira, abaixo assinada, resolvem celebrar este Convênio, em conformidade com as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO 
 

O presente convênio tem como objetivo estabelecer condições para viabilizar a 
concessão de estágio aos discentes da Faculdade São Gabriel - UNESC, visando a 
complementação do ensino e da aprendizagem, através de atividades práticas que propiciem 
seu aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano, em situações 
reais de vida e trabalho. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMALIZAÇÃO DO ESTÁGIO 
 

A formalização do estágio será realizada mediante assinatura do Termo de 
Compromisso do Estágio (TCE), pelo(a) estagiário(a) e a Unidade Concedente do Estágio, 
com a interveniência obrigatória da Faculdade. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O Termo de Compromisso de Estágio constituirá parte integrante 
do presente instrumento, objetivando particularizar a relação jurídica entre o(a) estagiário(a) e 
a Unidade Concedente do Estágio, e deverá conter o Plano de Estágio com descrição das 
atividades a serem desempenhadas pelo estagiário. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 

Os (As) estagiários(as) não terão qualquer vínculo empregatício com a Unidade 
Concedente do Estágio, nos termos do art. 3º, da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA FACULDADE SÃO GABRIEL - 
UNESC 
 
I. Selecionar candidatos ao estágio, mediante critérios estabelecidos em edital e 
encaminhá-los à Unidade Concedente do Estágio; 
 
II.  Assinar os termos de compromisso de estágio como parte interveniente; 

 



                           
         

  
 

 
 

III.  Informar a Unidade Concedente do Estágio, todos os desligamentos de estagiários(as) da 
Faculdade São Gabriel - UNESC, tais como: transferência, desistência, conclusão de 
curso, dentre outras; 

 
IV. Acompanhar e avaliar os(as) estagiários(as) em conformidade com o Projeto Pedagógico 

do Curso (PPC) e os calendários escolares, revogando o respectivo Convênio com a 
Unidade Concedente, no caso de não cumprimento das cláusulas pactuadas; 

 
V. Acompanhar o(a) estagiário(a) durante o período do estágio, exigindo relatórios 

semestrais a serem entregues para a Coordenação do Curso freqüentado pelo aluno; 
 
VI.  Analisar documentos comprobatórios de conclusão de estágio, expedidos pela Unidade 

Concedente, e encaminhá-lo à Secretaria Acadêmica da Faculdade. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE CONCEDENTE  
 
 

I. Informar à Faculdade, em tempo hábil, a disponibilidade de vagas referentes a sua 
programação de estágio; 

 
II.  Declarar à Faculdade, o número de empregados que possuem, e o número de 

estagiários(as) que possui em seus quadros; 
 
III.  Propiciar ao(a) estagiário(a) instalações que tenham condições de proporcionar ao 

educando, atividades de aprendizagem profissional, social e cultural; 
 
IV. Disciplinar as relações com o estagiário, mediante assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio (TCE); 
 
V. Verificar e acompanhar, assiduidade e pontualidade do(a) estagiário(a), mediante 

registro específico de freqüência; 
 
VI.  Contratar, em favor do(a) estagiário(a), seguro contra acidentes pessoais, no período de 

vigência do estágio; 
 
VII.  Estabelecer as condições de remuneração do(a) estagiário(a), através de bolsa ou outra 

forma de contraprestação; 
 
VIII.  Enviar relatório a IES que a possibilite fazer acompanhamento do(a) estagiário(a), com 

periodicidade mínima de 06 (seis) meses, constando neste as atividades desenvolvidas 
pelo(a) estagiário(a), com vista obrigatória deste(a); 

 
IX. Não exigir do(a) estagiário(a), mais de 06 (seis) horas diárias de trabalho; 
 
X. Comunicar, imediatamente à IES, o desligamento do(a) estagiário(a) da concedente, por 

qualquer que seja o motivo. 
 



                           
         

  
 

 
 

CLÁUSULA SEXTA 
 

O presente Convênio poderá ser rescindido de comum acordo, mediante 
notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou ainda pelo não 
cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições pactuadas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 
 

Os termos de compromisso de estágio serão firmados com prazo mínimo de 
duração de 06 (seis) meses, e prazo máximo de 02 (dois) anos, exceto quando se tratar de 
estagiário(a) portador de deficiência, conforme Art. 11, da Lei de Estágio 11.788. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
 

A Faculdade São Gabriel somente encaminhará estagiário(a), quando este(a) 
houver concluído no mínimo 50% (cinqüenta por cento) da matriz curricular do Projeto 
Pedagógico do Curso (PPC). 

 
CLÁUSULA NONA 

 
Fica eleito o Foro de Teresina, Capital do Estado do Piauí, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas da interpretação deste Convênio, que não possam ser solucionadas 
administrativamente por entendimento direto, entre as partes convenentes. 

E por se acharem, assim, justa e acordada, firmam o presente Convênio em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o assinam. 

 
 
                                                Teresina(PI),_______de_________________ de___________. 

 
 

 
         INSTITUIÇÃO DE ENSINO    CONCEDENTE 
 
________________________________  ____________________________ 
           (Carimbo e Assinatura)                                           (Carimbo e Assinatura) 
 
 
Testemunhas: 
 
NOME:                                                                        NOME:             
CPF:                                                                             CPF: 
 
____________________________________              __________________________________  

                        
       

 

 


